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O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157,
parágrafo único, e artigo 158 do Regimento Interno, INDICA à Ilma. srª.  Aline
Benvenutti Ribeiro – Secretária Municipal de Saúde, para que seja realizada
a instalação de um playground no Centro de Especialidades Médicas – CEM.

A presente indicação surgiu a partir de diálogo com uma mãe atendida no local,
com a ideia de aproveitar o espaço físico disponível para oferecer um ambiente
lúdico às crianças que aguardam atendimento. Considerando que as consultas
com Pediatra são realizadas exclusivamente no CEM, a instalação de um
playground contribuirá para a diminuição do estresse e ansiedade durante a
espera, proporcionando melhor acolhimento e humanização no atendimento.

   
 

 Sala das Sessões, 17 de Novembro de 2025

Ver. Joanes Pimentel Vieira
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